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PARECERN' 00lllz0zz o s. Nu 00lll202z
EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 12/2022, que "Concede o

titulo de cidadão mato-grossense ao Senhor Adalto Rodrigues de Lima".
AUroR: Deputado Dr. Gimenez.

RELAToR (A): DEpurADo @) I Hin(t0 SILVA .

I _ RELATÓRIO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

12t2022, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, que ooConcede o titulo de

cidadão mato-grossense ao Seúor Adalto Rodrigues de Lima". A iniciativa

foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos, por meio

do Processo no 6712022, Protocolo no 17312022, lido na lu Sessão

Extraordin ánta (l I I 0l 12022} conforme descrito abaixo :

Art. l'Conceder o titulo de cidadão mato-grossense ao senhor

Adalto Rodrigues de Limu.

Art. 2u Esta resolução entra em vigor na data de sua

publ icação. (Grifo nosso)

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

2410112022, carâter informativo, relatando que o processo em tramitação

não foi instruído com todos os documentos exigidos pela Resolução no

6.597 , de 2019 - D.O.E. ALMT de 1011212019, conforme folha 04.

Insta mencionar que, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de

2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
EtliÍicio Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Secrctaria Patlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Elnail: nrrr: lcosocir Iírrlal.rl1.g!)!.1ll

(65) 33 1 3-6908
(6s) 33 l 3-6909
(6s) 33 l 3-691 5



AIh/gT
Ái:+rilLiêi! Llgirüxl!\.1

c0h,llssÀ() Dll Illltx,ll'l'(i§ xlIJ[{r\Nt}s, I)tr.triti]s;\ I}()s t}tRt,I'l'(}s Dr\ i\,lULIIt,tR, cIx}i\l}Airtti\
trl i\l\,Í1,^ld() À clil,rru(",\, À() Àt)(]l.t,l§CtLN't'l,l I,. Âo It)(is().

diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na

justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para a população do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação dahonraria a ser agtaciada.

Em 2810112022, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II - PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

criança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII,

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ou intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvr[ da coNSTrTUrÇÃo Do ESTADo DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989 e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis.
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Art.26 - É dq competência exclusiva cla Assentbleia
Legislativa:

()

XXVIII - emendar a Constituição Estaduql, promulgar leis nos
casos previstos nesta Constituição, expedir decretos
legislatívos e resoluções ;

l.il (,1\,1Í \, l() I\ I I iilr() .\l \'l I

Art. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de caráter político, administrativo ou processual legislativo

sobre o qual deve a As,sembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

ConstituiÇão Estadual, nas leis complementares e neste

Reginrento Interno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento o'Concede o título

de cidadão mato-grossense ao seúor Adalto Rodrigues de Lima", de

acordo com o que estabelece a Resolução no 6.597, de 2019 que "Dispõe

sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa

de Mato Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Art. l4 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a
hontenagear per,sonalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de

Direitos Humanos, Cidqdqnia e Amparo à Criança, ao
Adole,scenle e ao Idoso.

§ 2'- Os projetos de resoluçdo de concessão do Título de

Cidadania Mato-grc.tssense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I * não nqsceu no Eslado de Mato Grosso;

II -

§ 3" - l.s pessoas nascidas no território do atual Estado de

Mato Grosso dct Sul em momento anterior à criação dessa

unidade .federativa são consideradas nascidas no Estado de
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quantitativo de honrarias

Vejamos:
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Mato Grosso para efeitos desta Resolução e não poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o

por cada deputado, por sessão legislativa.

ArÍ, I8 - Cada DepuÍado poderá indicar, por sessão
legislativa, ate 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I - 0l (una) pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (ÍrinÍa e cinco) pessons poro receber o Tílulo de
C i dod anio M aÍo-g ross ense :

III - 05 (cinco) pessoqs para serem homenageadas com qs

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

O Projeto de Resolução (PR) n' 1212022 é amparado pela seguinte

justificativa:

Adalto Rodrigues de Lima nasceu em setembro de 1961,
na cidade de Iturama, Minas Gerais.
Lá, estudou até o 4o ano do primário e aprendeu arealizar
atividades voltadas à agricultura familiar.
Aos 13 anos se mudou paraParanítiba - Mato Grosso do
Sul, onde concluiu a 8 o série.
Depois, sem condições financeiras para continuar os

estudos, voltou para Minas Gerais para trabalhar na
atividade rural.
Em 1981, Adalto e o pai resolveram deixar o estado de
Minas Gerais paÍa buscarem oportunidades em Mato
Grosso.
O município escolhido pela família foi São José dos

Quatro Marcos. Lá, no interior de Mato
Grosso, decidiram trabalhar na cidade para que Adalto
continuasse os estudos. Adalto trabalhou como auxiliar
de pedreiro e garçom, assim, conseguiu concluir seus

estudos no segundo grau.

Em 1982, Adalto iniciou sua vida proÍissional em uma
instituição bancátria e fez calrrofua na profissão até 1992.
No mesmo ano, morando ern Primavera do Leste, se

casou com Sônia Bianchi de Lima, com quem teve dois
filhos. E foi nesse período em que Adalto deixou a vida
de bancário.
Depois desse tempo, voltou para Quatro Marcos,
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trabalhando no setor de transporte. Em 1993
Adalto começou a jornada no ramo de supermercado, em
sociedade com meu cunhado.
Já em 2001, separada a sociedade, Adalto conseguiu
montar sua própria empresa. Hoje, o empresário possui
duas lojas: uma na cidade de São José dos Quatro
Marcos, e outra na cidade de Mirassol D'oeste. Além,
claro, dos ramos de va§o no setor da agropecuaria.
Para tanto, apresento o Projeto de Resolução e peço apoio
dos nobres pares pela sua acolhida e merecida aprovação.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica corrente e visa prestigiar possoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo-político e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datena, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.
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No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para aAPROVAÇÃO

da demanda no que conceme ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

1212022, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, lido na 1u Sessão

Extraordin éma (l I I 0 | I 2022).

,4tr o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

YR \212{t22 üt;Jtu2ü72 ítürlt2ít22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 1212022, guo "Concede o

título de cidadão mato-grossenso ao SeúorAdalto Rodrigues de Lima "

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à APROVAÇAO do PROJETO DE

RESOLUÇÃO (pn) N' 12t2022, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ,

lido na 1u Sessão Extraordináma(lll0ll2022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

I
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

PR N', 1212022.
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